
INDICAÇÃO Nº 
2902
, DE 2007

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as providências necessárias, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para a manutenção da Santa Casa de Misericórdia de Guararema.

JUSTIFICATIVA

Recebemos ofício do Senhor André Luis do Prado – Prefeito Municipal de Guararema, solicitando nosso apoio ao pleiteado.

A Santa Casa de Guararema presta serviços a toda população do Município, porém, seu atendimento é fundamental para os mais carentes, que tanto dependem do Poder Público para ter uma melhor qualidade de vida. Para que isso ocorra, eles estão precisando de recursos no valor de 100.000,00 (cem mil reais), que deverão ser utilizados na manutenção da referida Santa Casa.

Entendendo que a medida é justa e meritória, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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